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OFÍCIO Nº 50/2022/VS/ANA
Documento no 02500.017207/2022-21

Brasília,  5 de abril de 2022.

Ao Senhor
Sérgio Luiz Soares de Souza Costa
Secretário Executivo
Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH
Esplanada dos Ministérios, Bloco E, S/N - Zona Cívico-Administrativa, Sala 900
70067-901 – Brasília – DF

Assunto: Relatório sobre a aplicação dos recursos oriundos da CFURH, exercício orçamentário de 2021.
Referência: 02501.000313/2018

Senhor Secretário Executivo,

1. I nformo  que  a  Diretoria  Colegiada  da  ANA,  em  sua  872ª  Reunião  Administrativa 
Ordinária,  realizada   no  período  de   29  de  março  a  1º  de  abril  de  2022,  em  formato  eletrônico, 
aprovou,    por  unanimidade    a    proposta   do   “Relatório  - exercício  2021”,  sobre a aplicação dos 
recursos  provenientes da compensação financeira pela utilização dos recursos hídricos (CFURH), 
referidos no inciso II do § 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação dada pelo 
art. 28 da Lei nº 9.984,  de  17  de  junho  de  2000,   conforme Nota Técnica nº 9/2022/GGES  
(Documento nº 02500.015528/2022).

2. Por oportuno, encaminho em anexo a cópia da referida Nota Técnica.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
VITOR EDUARDO DE ALMEIDA SABACK

Diretor-Presidente interino
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NOTA TÉCNICA Nº 9/2022/GGES
Documento no 02500.015528/2022-91

Brasília,  28 de março de 2022.

Ao Gerente - Geral de Estratégia
Assunto: Relatório sobre a aplicação dos recursos oriundos da CFURH - exercício 2021.
Referência: 02501.000313/2018

1. Em atendimento ao inciso VIII do art. 2º da Resolução CNRH nº 21, de 14 de 
março de 2002, com redação dada pelo art. 2º da Resolução CNRH nº 189, de 29 de junho de 
2017, que estabelece que a Agência Nacional de Águas  e Saneamento Básico – ANA  deve 
encaminhar ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH, até o dia 30 de março, as 
informações do exercício anterior sobre a aplicação dos recursos provenientes da  compensação 
financeira pela utilização dos recursos hídricos - CFURH , referidos no inciso II do § 1º do Art. 17 
da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação dada pelo Art. 28 da Lei nº 9.984, de 17 
de junho de 2000, são apresentadas a seguir as informações relacionadas ao exercício de 2021.

2. A estrutura do documento está organizada da seguinte forma:

A. Valores estimados pela ANEEL para arrecadação da CFURH versus dotação 
orçamentária da ANA – Exercício de 2021;

B. Conformidade da alocação de recursos nas prioridades definidas pela Resolução 
CNRH nº 181, de 7 de dezembro de 2016;

A. Valores estimados pela ANEEL para arrecadação da CFURH  versus  dotação  
orçamentária da ANA – Exercício de 2021; 

3. A Lei n º 9.984, de 17 de julho de 2000, que criou a Agência Nacional de Águas  e 
Saneamento Básico  – ANA com a finalidade de implementar, em sua esfera de atribuições, a 
Política Nacional de Recursos Hídricos - PNRH, em seu artigo 28 fez alterações no Art. 17 da Lei 
nº 9.648, de 27 de maio de 1998, tendo sido definido que 0,75% do valor da energia hidrelétrica 
produzida (0,75% x Energia gerada x TAR) se constitui pagamento pelo uso de recursos hídricos 
e devem ser aplicados na implementação da PNRH. A Agência Nacional de Energia Elétrica – 
ANEEL é a instituição responsável pela apuração dos valores estimados a serem transferidos à 
ANA enquanto órgão que tem entre suas atribuições a respectiva implementação dessa política 
pública.

4. O quadro abaixo apresenta os valores do Pagamento pelo Uso de Recursos 
Hídricos referentes ao exercício de 202 1  contidos na dotação orçamentária da Agência Nacional 
de Águas – ANA (UO 53210) para aplicação desses recursos aprovados  na Lei Orçamentária 
Anual – LOA, Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021, assim como os divulgados no site da ANEEL.
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Quadro I – Pagamento pelo Uso de Recursos Hídricos – Setor Elétrico

Dotação inicial aprovada na
LOA 2021 - R$

Arrecadação acumulada até
dezembro/2021– R$

Arrecadação estimada pela
ANEEL – R$

195.749.432 198.877.271 197.725.636

1. Fonte: SIOP e http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/cmpf/gerencial/

5. Como pode ser observado, houve um equilíbrio entre a estimativa de 
arrecadação feita pela ANEEL, o valor aprovado na LOA 2021 e o efetivamente arrecado até 
dezembro/2021.

6. Entretanto, cabe destacar que os recursos da dotação foram classificados pela 
Secretaria de Orçamento Federal – SOF/ME na LOA 2021 como Resultado Primário 2, deixando 
de ser considerados recursos obrigatórios e, consequentemente, tiveram que observar o 
cronograma de execução mensal, constante no Decreto  nº  10.699, de 14/5/2021, alterado pelo 
Decreto  nº  10.709, de 29/5/2021. Nesse cronograma foram fixados, mês a mês, os valores que 
poderiam ser empenhados, inviabilizando assim a livre execução do orçamento. Além disso, 
permitiu que os recursos sofressem bloqueios ao longo do ano.

B. Conformidade da alocação de recursos nas prioridades definidas pela 
Resolução CNRH nº 181, de 7 de dezembro de 2016;

7. As prioridades para aplicação dos recursos da cobrança pelo uso da água para o 
exercício de 2021 foram definidas na  Resolução CNRH nº 181 /2016, de acordo com seu art. 1º 
abaixo reproduzido:

Art. 1º Aprovar as Prioridades, Ações e Metas do Plano Nacional de Recursos Hídricos para 
2016-2020 como resultado da segunda revisão do PNRH, complementando e atualizando o 
Volume IV - Programas Nacionais e Metas, conforme indicado no Anexo.

8. Cabe ressaltar que a  Resolução CNRH 216, de 11 de setembro de 2020 , em seu 
Art. 1º    prorrogou a vigência do PNRH até 31/12/2021 e as respectivas prioridades e metas 
estabelecidas para o ciclo 2016-2020.

9. Com intuito de apresentar os dados da aplicação de recursos da cobrança do 
exercício de 2021 foi elaborado quadro apresentando a correlação entre as Prioridades, 
Programas,  Ações e Metas  prevista na  Resolução CNRH nº 181/2016 e as ações do Plano 
Gerencial Interno da Agência Nacional de Águas  com seus dados orçamentários e financeiros, 
conforme apresentado no Quadro II a seguir:
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Quadro II – Correlação dos Programas Priorizados do PNRH com as Ações do Plano Gerencial Interno da ANA
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10. A análise do Quadro II indica que as ações do Plano Gerencial Interno - PGI da 
Agência contribuem para a implementação de mais de uma prioridade do Plano Nacional de 
Recursos Hídricos, como é o caso da ação E001 – Elaboração de Planos e Estudos de Recursos 
Hídricos, I001 – Gerenciamento do Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos, 
P007 - Apoio à Implementação de Planos de Recursos  Hídricos, D001 - Cooperação Nacional e 
Internacional em Recursos Hídricos, G007 – Capacitação para a Gestão de Recursos Hídricos, 
R001 – Regulação dos Usos de Recursos Hídricos, dos Serviços de Irrigação  e Adução de Água 
Bruta, F001 – Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos e H002 – Operação da Rede 
Hidrometeorológica.

11. As evidências de utilização adequada e integrada dos recursos estão presentes na 
manutenção da maioria dos projetos, cabendo destacar os programas nacionais (PROGESTÃO, 
PROCOMITÊS, QUALIÁGUA E MONITOR DE SECAS), a realização de estudos e geração de 
informações (SNIRH, CONJUNTURA e Estudos setoriais) e de monitoramento hidrológico (REDE 
HIDROMETEOROLÓGICA NACIONAL).

12. Considerando a dotação  recebida pela  ANA,  79 % dos recursos oriundos do 
pagamento pelo uso dos recursos hídricos foram alocados em conformidade com as prioridades 
definidas na Resolução CNRH nº 181/2016. Se considerarmos os gastos efetivamente 
empenhados no exercício, 71% dos recursos foram gastos em observância a essas prioridades. 

13. Como demostram os dados de conformidade de execução dos gastos dos últimos 
cinco anos, apresentados e já apreciados anteriormente pelo CNRH, a execução deste exercício 
foi menor em relação ao exercício anterior, que já havia sido menor em relação aos exercícios 
anteriores, grande parte devido à Pandemia SARS Cor - Covid-19, decretada pela Organização 
Mundial da Saúde – OMS em 12 de março de 2020 e que trouxe inúmeras dificuldades para a 
execução das operações e dos projetos em curso na Agência, em especial às atividades de 
campo. 

14. Em relação à observância dos limites estabelecidos pela lei nº 9433/1997 para as 
despesas de custeio administrativo, a ANA observou o limite de sete e meio por cento. Esses 
gastos estão demonstrados na ação 2000 – Administração da Unidade e totalizaram despesas 
empenhadas no valor de R$  14.184.490,00, que representa 7,3% da  dotação orçamentária 
oriunda do pagamento pelo uso dos recursos hídricos. 

15. Adicionalmente, observando a transparência da utilização do conjunto dos 
recursos administrados pela ANA, são apresentados no Quadro III por ação/plano orçamentário 
da LOA e respectivas ações do Plano Gerencial Interno com dados segregados por grupo de  
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natureza de despesa, sendo 3 – Outras Despesas Correntes e 4 - Investimentos. Os conceitos 
dos dois grupos são apresentados abaixo, segundo o Manual Técnico do Orçamento de 2019:

“3 - Outras Despesas Correntes 

Despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diárias, contribuições, 
subvenções, auxílio-alimentação, auxílio-transporte, além de outras despesas da categoria econômica 
"Despesas Correntes" não classificáveis nos demais grupos de natureza de despesa. 

4 - Investimentos 

Despesas orçamentárias com softwares e com o planejamento e a execução de obras, inclusive com a 
aquisição de imóveis considerados necessários à realização destas últimas, e com a aquisição de instalações, 
equipamentos e material permanente. “

16. Cabe esclarecer que a execução de contratos de prestação de serviços como 
consultorias, elaboração de estudos e diagnósticos, licenças de software e os contratos do 
PROGESTÃO, PROCOMITÊS e RNQA são classificados como despesas correntes.

Quadro III – Dados da Execução Orçamentária por Grupo de Natureza de Despesas
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17. Desta forma, propõe-se que o processo seja encaminhado à Diretoria Colegiada 
para deliberação, posteriormente , encaminhe-se esta Nota Técnica ao Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos. 

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
CLÁUDIA FERNANDA DAS NEVES OLIVEIRA

Coordenadora de Planejamento Institucional 

De acordo. Encaminhe-se à SGE.

(assinado eletronicamente)
NAZARENO MARQUES DE ARAÚJO

Gerente-Geral de Estratégia
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